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Autor: Hissa Abrahão 
 

Data da 
Apresentação: 

05/05/2015 

 

Ementa: Acrescenta parágrafo ao artigo 389 do Decreto-Lei 5452 de 1º 
maio de 1943, Consolidação das Leis do Trabalho, que institui a 
dispensa dos trabalhadores no turno em que se realize reuniões 
de pais e mestre na escola de seus filhos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1639/1999. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 
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